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PROCESSO N º : 
467893/08
ORIGEM :
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI
INTERESSADO : 
ROSANGELA CONOR DE SALLES
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA. CONSULTA. 2. SERVIDOR PÚBLICO. LIMITE DE CONTRIBUIÇÃO E BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 3. RESPOSTA NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO DA INSTRUÇÃO DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS, TOMANDO POR BASE O QUE DISPÕE A LEI N.º 10.887/2004 E A CF/88.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Superintendente da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores municipais de Sarandi – PRESERV, senhora Rosangela Conor de Salles, formulada nos seguintes termos (verbis):

- “ O teto de contribuições dos servidores à previdência própria variam conforme legislação do ente público, não há limite máximo imposto por Lei Federal?”

- “ O teto para pagamento de benefício previdenciário dos regimes próprios, deve ser igual ao limite estabelecido para os benefícios da Previdência Social (INSS)?”
2. O Parecer da Assessoria Jurídica, em resposta a primeira pergunta, afirmou existir teto máximo para as contribuições dos servidores, sendo esse fixado por tabela do INSS. Quanto à segunda indagação, apontou que o teto para pagamento dos benefícios previdenciários do regime próprio é o mesmo fixado pelo INSS.

3. A consulta foi conhecida conforme despacho nº. 2060/08, a fls. 33, pelo Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares.

4. A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, por sua vez, lista decisões anteriores versando apenas sobre matérias assemelhadas: Acórdão n.º1027/07- Tribunal Pleno, que tratou da dificuldade na contratação de médicos por municípios, uma vez que impossível o pagamento de remuneração superior à do prefeito; Acórdão n.º223/06- Tribunal Pleno, que versou sobre a constitucionalidade de uma lei posterior à EC nº 19/98 e anterior à EC n.º41/03 que definisse vencimento de servidor em patamar superior ao subsídio percebido pelo prefeito do município; e Acórdão n.º 371/08- Tribunal Pleno, que tratou da aposentadoria dos detentores de cargo efetivo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios sob a égide do art. 40 da Carta Magna Federal.

5. A Diretoria de Contas Municipais, mediante Instrução n.º 04693/08 (fls. 37/39), dispõe que a consulta foi formulada por parte legítima e está de acordo com os dispositivos da Lei Complementar 113/2005 e com o Regimento Interno deste Tribunal. No entanto, postula que a matéria foi apresentada em termos absolutamente concretos, o que configuraria um impeditivo à sua resposta, segundo os incisos IV, V e § 1º do artigo 38 da Lei Orgânica desta Casa e também os dispositivos elencados no artigo 311 do Regimento Interno.  Dessa forma, opina pela negativa de resposta à consulta apresentada. 

6. O Ministério Público de Contas, através do parecer nº 17931/08 (fl.40) encaminhou os autos ao conselheiro relator para que este deliberasse sobre a continuidade ou não do enfrentamento das indagações objeto da consulta.

7. O Auditor Sergio Ricardo Valadares Fonseca, em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares, por meio do despacho 2503/08 (fl.41), determinou o retorno dos autos à DCM para que essa se manifestasse sobre o mérito e logo após ao MP junto ao Tribunal, para a elaboração de parecer.

8. A Diretoria de Contas Municipais, em nova manifestação (Instrução n.º5132/08, a fls 42 a 43), se posiciona nos seguintes termos: 


“ 2. O salário-de-contribuição dos servidores ao regime próprio é a própria remuneração percebida, de acordo com o art. 4.º da Lei n.º 10.887/2004. Não é aplicável, assim, a disciplina do regime geral de previdência, que estabelece como salário-de-contribuição máximo a quantia de R$ 3.038,99 (art. 2.º da Portaria Interministerial n.º 77/2008, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda).


O teto dos benefícios previdenciários pagos no regime próprio também não é igual àquele do regime geral de previdência. No regime geral, também vale o limite dos R$ 3.038,99, enquanto que no regime próprio o salário-de-benefício é, hoje, calculado nos termos do art. 1.º da Lei n.º 10.887/2004, que manda considerar a médica aritmética simples das maiores contribuições do servidor correspondentes a 80% de todo o período contributivo.
 


Os servidores que ingressaram no serviço público antes da entrada em vigor da Emenda à Constituição n.º 41/03 poderão, até mesmo, fazer jus a proventos integrais, desde que obedecidos os arts. 2.º e 6.º desta Emenda.


Haverá extensão do teto dos benefícios do regime geral ao regime próprio apenas quando for criado regime de previdência complementar para os servidores públicos, nos termos do art. 40, § 14, da Constituição.

De qualquer forma, atualmente, o benefício previdenciário concedido no regime próprio deve respeitar os limites previstos nos arts. 37, XI, e 40, § 2.º, da Constituição.”

9.  Nesse sentido, a unidade técnica assevera que os tetos do salário de contribuição e  do salário de benefício não são iguais aos tetos do regime geral.  O salário de contribuição corresponde à própria remuneração percebida, segundo o art. 4.º da Lei n.º 10.887/2004,  enquanto o salário de benefício é calculado em conformidade com o art. 1.º da Lei n.º 10.887/2004, respeitados os limites constitucionais presentes nos arts. 37, XI e 40 § 2.º. 

10. O Ministério Público de Contas, através do Parecer nº 20268/08 (fl.44), muito embora corrobore, em princípio, o entendimento da DCM (pelo não conhecimento da consulta por se tratar de caso concreto), apresentado na Instrução de n.º 4693/08, acaba por não se opor ao fornecimento da resposta nos exatos termos da Instrução nº 5132/08 da Diretoria de Contas Municipais.

VOTO
Inicialmente, discordo do entendimento da DCM e do MP quanto a que a consulta tenha sido apresentada em termos concretos. Muito embora tenha sido juntada cópia da Lei Complementar n.º148/2006, pela qual houve a reestruturação do Regime Próprio de Previdência do Município de Sarandi, pode-se abordar o tema nos termos em que o questionamento foi redigido, sem nenhuma ofensa à lei orgânica deste Tribunal, estando satisfeitos os requisitos previstos no art. 38 da Lei Complementar nº113/2005.

2. Quanto ao mérito, acompanho a manifestação da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público, e voto para que a resposta seja oferecida nos termos da Instrução n.º5132/08-DCM, verbis: 

“ 2. O salário-de-contribuição dos servidores ao regime próprio é a própria remuneração percebida, de acordo com o art. 4.º da Lei n.º 10.887/2004. Não é aplicável, assim, a disciplina do regime geral de previdência, que estabelece como salário-de-contribuição máximo a quantia de R$ 3.038,99 (art. 2.º da Portaria Interministerial n.º 77/2008, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda).

O teto dos benefícios previdenciários pagos no regime próprio também não é igual àquele do regime geral de previdência. No regime geral, também vale o limite dos R$ 3.038,99, enquanto que no regime próprio o salário-de-benefício é, hoje, calculado nos termos do art. 1.º da Lei n.º 10.887/2004, que manda considerar a médica aritmética simples das maiores contribuições do servidor correspondentes a 80% de todo o período contributivo.
 

Os servidores que ingressaram no serviço público antes da entrada em vigor da Emenda à Constituição n.º 41/03 poderão, até mesmo, fazer jus a proventos integrais, desde que obedecidos os arts. 2.º e 6.º desta Emenda.

Haverá extensão do teto dos benefícios do regime geral ao regime próprio apenas quando for criado regime de previdência complementar para os servidores públicos, nos termos do art. 40, § 14, da Constituição
.

De qualquer forma, atualmente, o benefício previdenciário concedido no regime próprio deve respeitar os limites previstos nos arts. 37, XI, e 40, § 2.º, da Constituição.”

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 467893/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade, em:
- conhecer da presente consulta, para respondê-la nos termos da Instrução n.º5132/08-DCM, verbis: 

“ 2. O salário-de-contribuição dos servidores ao regime próprio é a própria remuneração percebida, de acordo com o art. 4.º da Lei n.º 10.887/2004. Não é aplicável, assim, a disciplina do regime geral de previdência, que estabelece como salário-de-contribuição máximo a quantia de R$ 3.038,99 (art. 2.º da Portaria Interministerial n.º 77/2008, do Ministério da Previdência Social e do Ministério da Fazenda).

O teto dos benefícios previdenciários pagos no regime próprio também não é igual àquele do regime geral de previdência. No regime geral, também vale o limite dos R$ 3.038,99, enquanto que no regime próprio o salário-de-benefício é, hoje, calculado nos termos do art. 1.º da Lei n.º 10.887/2004, que manda considerar a médica aritmética simples das maiores contribuições do servidor correspondentes a 80% de todo o período contributivo. 

Os servidores que ingressaram no serviço público antes da entrada em vigor da Emenda à Constituição n.º 41/03 poderão, até mesmo, fazer jus a proventos integrais, desde que obedecidos os arts. 2.º e 6.º desta Emenda.

Haverá extensão do teto dos benefícios do regime geral ao regime próprio apenas quando for criado regime de previdência complementar para os servidores públicos, nos termos do art. 40, § 14, da Constituição.

De qualquer forma, atualmente, o benefício previdenciário concedido no regime próprio deve respeitar os limites previstos nos arts. 37, XI, e 40, § 2.º, da Constituição.”

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
     Sala das Sessões, 15 de abril de 2010 – Sessão nº 12.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
� A regra está refletida no art. 22 da Lei Complementar n.º 148/2006 de Sarandi, que veio aos autos às fls. 04-29.


� A regra está refletida no art. 22 da Lei Complementar n.º 148/2006 de Sarandi, que veio aos autos às fls. 04-29.


� A Constituição Federal em seu art. 40, § 14 dispõe que : “ A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.201.”





